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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 036/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições legais, que confere a Lei
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Tornar, sem efeito a Portaria de número 034 (trinta e quatro), de
24 de julho de 2018.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 25 de julho de 2018.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA

Código Identificador: 6815751D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 037/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições legais, que confere a Lei
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Tornar, sem efeito a Portaria de número 035 (trinta e cinco), de
24 de julho de 2018.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 25 de julho de 2018.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA

Código Identificador: 6A4BB08F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 038/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora FERNANDA RIZIA FERNANDES
ROCHA, CPF: 091.752.184-61, para o cargo de Diretora
Financeira – P09 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 24 de julho de 2018.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA

Código Identificador: 6272928B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 039/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora SINARIA RODRIGUES DA SILVA,
CPF: 053.044.394-57, para o cargo de Controladora Geral –
P24 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 24 de julho de 2018.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA

Código Identificador: 6FE4BFB8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 07050001/2018 – CMB

O Aviso de Licitação Deserta ao Processo Administrativo Nº
07050001/2018, de 23 de julho de 2018, publicada na edição nº
00428, de 24 de julho de 2018, na página da FECAM do Diário
Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do
Norte, tem pelo presente, por lapso de digitação, a seguinte
correção:

Onde se lê: Baraúna/RN, 27 de julho de 2018.

Leia-se: Baraúna/RN, 23 de julho de 2018.

Baraúna – RN, 25 de julho de 2018

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 6452D808

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2018

CONTRATO Nº...........: 20180001

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15010003

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: ASP – AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA – LTDA, CNPJ Nº
02.288.268/0001-04

OBJETO......................: LOCAÇÃO SOFTWARE DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO,
PATRIMONIO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E FOLHA DE
PAGAMENTO.

VALOR TOTAL................: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001, Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
De terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11

VIGÊNCIA...................: 15 de Janeiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 15 de Janeiro de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 6FE82973

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018

CONTRATO Nº...........: 20180002

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15010004

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: PEDRO PAULO DO NASCIMENTO
LOURENÇO – ME, CNPJ Nº 19.449.794/0001-01

OBJETO......................: LICENCIAMENTO DE USO DE
SISTEMA SITE/PORTAL COM GERENCIADOR DE
CONTEÚDO.

VALOR TOTAL................: R$ 3.000,00 (três mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
De terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

VIGÊNCIA...................: 15 de Janeiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 15 de Janeiro de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 6952634A

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018

CONTRATO Nº...........: 20180003

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24010001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: SIMPLES TELECOM LTDA - APP, CNPJ Nº
05.541.126/0001-97

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO/MULTIMÍDIA DE PROVEDOR DE INTERNET.

VALOR TOTAL................: R$ 2.325,60 (dois mil trezentos e
vinte e cinco reais e sessenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
De terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

VIGÊNCIA...................: 24 de Janeiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 24 de Janeiro de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 5A7660A5

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018

CONTRATO Nº...........: 20180004

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01020001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: JOSÉ JORGE DE LUCENA 03970021499,
CNPJ Nº 18.217.094/0001-10

OBJETO......................: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE
ELÉTRICA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADOS.

VALOR TOTAL................: R$ 5.150,00 (cinco mil cento e
cinquenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
De terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

VIGÊNCIA...................: 01 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 01 de Fevereiro de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 6A05C850

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2018

CONTRATO Nº...........: 20180005

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08020001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: M W P DE MACEDO - ME, CNPJ Nº
05.864.857/0001-73

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BODÓ/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 5.212,42 (cinco mil duzentos e
doze reais e quarenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.22

VIGÊNCIA...................: 08 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 08 de Fevereiro de 2018
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JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 70BC1EDE

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018

CONTRATO Nº...........: 20180006

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08020002

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: M W P DE MACEDO - ME, CNPJ Nº
05.864.857/0001-73

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 5.842,19 (cinco mil oitocentos e
quarenta e dois reais e dezenove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07

VIGÊNCIA...................: 08 de Fevereiro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 08 de Fevereiro de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 5C650524

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2018

CONTRATO Nº...........: 20180007

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13030001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: J VANDERLEY DA COSTA - ME, CNPJ Nº
05.904.437/0001-73

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BODÓ/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 1.474,90 (um mil quatrocentos e
setenta e quatro reais e noventa centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.99

VIGÊNCIA...................: 13 de Março de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Março de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 403A8CB3

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2018

CONTRATO Nº...........: 20180008

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13030002

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: J VANDERLEY DA COSTA - ME, CNPJ Nº
05.904.437/0001-73

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS.

VALOR TOTAL................: R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.04

VIGÊNCIA...................: 13 de Março de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Março de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 4AB05BCB

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2018

CONTRATO Nº...........: 20180009

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15030001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: ANTONIETA MEDEIROS E CIA LTDA,
CNPJ Nº 08.284.630/0001-47

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 7.790,95 (sete mil setecentos e
noventa reais e noventa e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.16

VIGÊNCIA...................: 15 de Março de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 15 de Março de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 4C135152

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018

CONTRATO Nº...........: 20180010

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24040003

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: MARIA LUCIENE BATISTA SANTOS
93706693453, CNPJ Nº 24.723.701/0001-17

OBJETO......................: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PERIÓDICA EM COMPUTARES, IMPRESSORAS E
ABASTECIMENTO DE TOONERS E CARTUCHOS.

VALOR TOTAL................: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

VIGÊNCIA...................: 24 de Abril de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 24 de Abril de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 51B3A8CD

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2018

CONTRATO Nº...........: 20180011

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18060001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

CONTRATADO.....: AMANDA CLAUDIA DE LIMA DANTAS,
CNPJ Nº 10.873.870/0001-29

OBJETO......................: CONFECÇÃO DE COMENDAS,
MEDALHAS E CHAVEIROS PERSONALIZADOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BODÓ/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 4.940,00 (quatro mil novecentos e
quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

VIGÊNCIA...................: 18 de Junho de 2018 a 31 de Dezembro
de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Junho de 2018

JOSE FELIX NETO
Presidente

Publicado por:

DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO
Código Identificador: 677764F6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GRAVAÇÃO E
COBERTURA DE SOLENIDADE DE ENTREGA DE TÍTULOS E
COMENDAS VILA DO PRÍNCIPE, com base no Art. 24, II da Lei
8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a 10%
(dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do
Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: KUBITICHEK E NOGUEIRA LTDA - ME

CNPJ/CPF: 14.909.605/0001-04

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 5 (cinco) dias.

Caicó/RN, 19 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 72F3D82D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
EM APARELHO DE PONTO ELETRÔNICO, com base no Art.
24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de valor
inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do
Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: PONTO RN CONTROLE DE ACESSO - EIRELI

CNPJ/CPF: 23.752.114/0001-93

Valor: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 5 (cinco) dias.

Caicó/RN, 19 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 75E9BD36

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada,
cujos objetos são a CONTRATAÇÃO BANDAS, LOCAÇÃO DE
SOM, LOCAÇÃO DE TENDAS E CONTRATAÇÃO DE
SEGURANÇAS, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo
em vista a existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do
limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo
diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: S M DANTAS SANTOS - ME

CNPJ/CPF: 22.842.879/0001-51

Valor: R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 19 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 3DE86BF9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada,
cujos objetos e a CONTRATAÇÃO DE DECORAÇÃO,
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DIVULGAÇÃO E LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES, com base
no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de
valor inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na Alínea
“a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: S M DANTAS SANTOS - ME

CNPJ/CPF: 22.842.879/0001-51

Valor: R$ 5.830,00 (cinco mil, oitocentos e trinta reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 19 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 68E5E18D

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 075/2018

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Sra. Maria Itaneide Alves Turibio de Medeiros, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 49329AD4

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 076/2018

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Sr. Alexandre Segundo da Silva Cavalcante, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6DD9752F

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 077/2018

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de

Caicó/RN ao Sr. Bruno Reis Gouveia, pelos relevantes serviços
prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6A52250A

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 078/2018

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe à Associação Junina Caiacós, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 62CBD660

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 079/2018

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Sra. Maria Nilda de Paiva, pelos relevantes serviços
prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 59C37251

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 080/2018

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Sra. Juliana Costa da Fonseca, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6C2A7DF0

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 081/2018

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe à José Eduardo Alves Wanderley, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 26 de junho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 3FC5761E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT
ROSADO-RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao Sr.(a) Dener Pio de Morais, ocupante do cargo de
Vereador, 04 (quatro) diária(s) para que o mesmo possa se
deslocar até a cidade de Natal/RN, com a finalidade de
participar do 49° Fórum de Agentes Públicos Municipais nos
dias 25 a 28 de julho de 2018.

Cumpre-se.

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, em 25 de Julho de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 4DBD0BC0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 032/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT
ROSADO-RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao Sr.(a) Genivaldo Felipe da Silva, ocupante do
cargo de Vereador, 04 (quatro) diária(s) para que o mesmo
possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, com a finalidade
de participar do 49° Fórum de Agentes Públicos Municipais nos
dias 25 a 28 de julho de 2018.

Cumpre-se.

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, em 25 de Julho de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 66E79B57
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Rio Grande do Norte, 26 de Julho de 2018

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 033/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT
ROSADO-RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao Sr.(a) Francisco Das Chagas Cruz , ocupante do
cargo de Vereador, 04 (quatro) diária(s) para que o mesmo
possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, com a finalidade
de participar do 49° Fórum de Agentes Públicos Municipais nos
dias 25 a 28 de julho de 2018.

Cumpre-se.

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, em 25 de Julho de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 7516FBD2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 034/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT
ROSADO-RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao Sr.(a) Evandro Carlos de Araújo, ocupante do
cargo de Vereador, 04 (quatro) diária(s) para que o mesmo
possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, com a finalidade
de participar do 49° Fórum de Agentes Públicos Municipais nos
dias 25 a 28 de julho de 2018.

Cumpre-se.

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, em 25 de Julho de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 4BC4475D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISTRATO

DISTRATO que celebram: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA, como Distratante, e MANOEL L DE MEDEIROS - ME,
como Distratado.

DISTRATANTE: Câmara Municipal de Lagoa Nova, inscrita no
CNPJ sob nº 10.727.329/0001-02, com sede à Pça João
Marinho Dantas nº 368, centro, Lagoa Nova/RN-, neste ato
representada pelo seu Presidente, Vereador Antonio Domingos
Soares.

DISTRATADO: Manoel L de Medeiros ME, com nome de
fan tas ia  ASCONTEG,  inscr i ta  no  CNPJ sob nº
27.140.471/0001-51, com endereço funcional à Pça 19 de
março nº 45, Sala “B”, Bairro Santa Maria Gorete, Currais
Novos/RN.

CLÁUSULA I – As partes acima identificadas e qualificadas
resolvem pactuar de comum acordo e na conformidade do
Artigo 472 da Lei Federal 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil
Brasileiro), o DISTRATO do instrumento contratual celebrado
em 11/04/2018, publicado no Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Rio Grande do Norte em 12/04/2018 (edição
0357), que teve como objeto a contratação dos serviços de
Assessoria/Consultoria Administrativa e Financeira.

CLÁUSULA II – Por consequência do presente distrato, ficam
rescindidas todas as cláusulas firmadas no contrato
mencionado na cláusula I deste, conforme Artigo 79, Inciso II da
Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 (Lei das licitações e contratos
públicos).

CLÁUSULA III- DO FORO: Fica desde já eleito o Foro da
Comarca de Currais Novos-RN, para que sejam dirimidas
dúvidas e não solucionadas entre as partes.

E por estarem de comum acordo, assinam o presente
instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma e para um só
efeito, devidamente assistidos por duas testemunhas que
também assinam.

Lagoa Nova/RN, 25 de julho de 2018.

Antonio Domingos Soares – Presidente (pelo Distratante)

Manoel Lopes de Medeiros – titular da empresa (pelo
Distratado)

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 613A6921

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO – TOMADA

DE PREÇOS Nº 001/2018

A CPL – Comissão Permanente de Licitações da Câmara
Municipal de Santa Cruz/RN torna público a quem interessar
que a empresa FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JUNIOR,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 19.363.375/0001-44, sagrou-se
vencedor da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018,
instaurada objetivando a contratação dos serviços de
engenharia para execução das obras de ampliação do prédio
sede da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, importando no
valor global ofertado de R$ 95.242,08 (noventa e cinco mil
duzentos e quarenta e dois reais e oito centavos). Desde já, fica
estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a fim de que seja
apresentada a nova certidão de regularidade junto ao Ministério
da Fazenda, através da Certidão Conjunta Negativa de débitos
relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme
estabelece a Lei Complementar 123/2006. Os documentos
pertinentes ao evidenciado processo encontram-se com vistas
franqueadas aos interessados.

Santa Cruz/RN, em 25 de julho de 2018.

A Comissão.

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 69A8CEAE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 023/2018,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a SERVIÇO DE ELABORAÇÃO
DE PROJETO PARA ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA PINTURA
DA TODA ÁREA EXTERNA E ÁREA REMANESCENTE
INTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN, pelo valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 24 de Julho de 2018

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 7186568C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO PARA ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA PINTURA
DA TODA ÁREA EXTERNA E ÁREA REMANESCENTE
INTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN.

Contratado.................: ERONALDO LOPES DE MEDEIROS
JUNIOR

Fundamento Legal...: art. 24, inciso I , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 25 de julho de 2018.

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 60CF21C4

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

023/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso I , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
ERONALDO LOPES DE MEDEIROS JUNIOR, referente à
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA

ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E
ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA PINTURA DA TODA
ÁREA EXTERNA E ÁREA REMANESCENTE INTERNA DO
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI/RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 25 de Julho de 2018

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 5CA3A3F6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 017/2018-GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO
MELO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal que lhe confere o art. 202 e 203, do Regimento Interno,
considerando a Resolução nº 001/2013, considerando o
disposto nos art. 16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da
Resolução N° 011/2016 – TCE/RN, e tendo em vista a
solicitação de diária do vereador DANILO DE MACEDO
COSTA.

R E S O L V E Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor
unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando R$ 300,00
(trezentos reais) ao Senhor DANILO DE MACEDO COSTA,
vereador desta Câmara Municipal, para fazer face as despesas
com locomoção e alimentação na cidade de NATAL/RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Visita á Secretaria de Habitação do
Estado do Rio Grande do Norte.

Período do Afastamento: 25 de junho de 2018.

Art. 2º - O Servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
art. 16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da Resolução N°
011/2016 – TCE/RN, de 09 de julho de 2016. Art. 3º - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Severiano
Melo/RN, em 25 de junho de 2018.

ROSEMBERG MONTEIRO DE CARVALHO

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 4C66A666

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA 13/2018

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da
Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e em
conformidade com o parecer jurídico incluídos nos autos,
exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Processo nº 0018/2018

Nome do Credor: Miranda Computacao e Comercio Ltda–
CNPJ: 11.982.113/0005-80 com sede na RUA LUCIA
VIVEIROS, 685 - NEOPOLIS - NATAL – RN.

Objeto: Constitui objeto deste instrumento, Aquisição de 02
(duas) IMPRESSORA MATRICIAL LX-350 C11CC24021,
EPSON, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, de acordo
com o a solicitação e fornecimento do material. Classificação de
Despesa: Código de Atividade: 01.031.0001.2001 –
Manutenção dos serviços da Câmara.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO MATERIAL
PERMANENTE

Fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprio Valor: R$ 2.598,00
(Dois mil quinhentos e noventa e oito reais)

Tibau do Sul/RN, 25 de Julho de 2018.

Celia Maria Marinho Carneiro da Câmara

Presidente

Publicado por:
JACILENE CARLA GALVÃO

Código Identificador: 3E940DEF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 010/2018
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Rio Grande do Norte, 26 de Julho de 2018

Em, 24 de julho de 2018

A Tesouraria da Câmara Municipal de venha Ver/RN, no uso de
suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao Sr. Carlos Antônio da Silva, matricula 01,
Presidente da Câmara Municipal do Venha Ver/RN, 01 (uma)

diária ao valor unitário de R$ 200,00 (Duzentos Reais), para
custear despesas de viagem à cidade de Natal/RN, no dia 25 de
julho de 2018, com a finalidade de tratar de assuntos
institucionais, cadastrais, financeiros e administrativos junto a
FECAMRN – Federação das Câmaras Municipais do Estado do
Rio Grande do Norte, referente a esta casa Legislativa.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se.

João Edsom dos Santos

Tesoureiro

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 4428C2BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP DO PP N° 004/2018 – PMA/RN

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-89, sediada na Rua Araçá, 123, Bairro: Pody
dos Encantos, Apodi RN – CEP: 59.700-000, representado neste ato por seu por seu Presidente o Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA, SOLTEIRO, AGRICULTOR, PORTADOR DO RG SOB O Nº.
1881727 - SSP/RN E DO CPF SOB O Nº. 038.712.364.46, RESIDENTE NO SITIO SANTA ROSA II, ZONA RURAL DE APODI/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei nº
8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 004/2018 – PMA/RN, homologado em 19/07/2018, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os
seguintes termos:

EMPRESA: NAVEGOCOPPY COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF N° 11.431.413/0001-47 TELEFONE: (84) 3333-2798

ENDEREÇO: Rua João Epitâcio Nogueira, Apodi - RN

REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Lucivan Freire de Souza

RG N°: 2.026.114 - SSP/RN CPF/MF N°: 051.284.094-65

PREÇO REGISTRADO

Item Material Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 7351 - CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO UND 60 4,11 246,60

2 7352 - CLIPS 1/0 CAIXA COM 100 UND 20 2,10 42,00

3 7353 - CLIPS 2/0 CAIXA COM 100 UND 20 2,10 42,00

4 7354 - CLIPS 3/0 CAIXA COM 100 CX 20 2,10 42,00

5 7355 - CLIPS 6/0 CAIXA COM 50 CX 20 2,10 42,00

6 7356 - ENVELOPE CARTA OFICIO 114 X 229 UND 200 0,15 30,00

7 7357 - ENVELOPE A4 240 X 340MM UND 200 0,40 80,00

8 7358 - ENVELOPE SACO 25 176 X 250MM UND 100 0,20 20,00

9 7359 - EXTRATOR DE GRAMPO DE FERRO CROMADO UND 10 1,70 17,00

10 7360 - FITA DUREX 45 X 45 LARGA UND 10 3,90 39,00

11 7361 - FITA DUREX 12 X 30 UND 10 1,00 10,00

12 7362 - FITA DUREX 12 X 40 UND 10 1,00 10,00

13 7363 - FITA GOMADA LARGA 50 X 50 UND 10 16,70 167,00

14 7364 - FITA GOMADA 25 X 50 UND 10 10,00 100,00

15 7365 - LÁPIS DESTACA TEXTO UND 20 1,70 34,00

16 7366 - PAPEL A4 COM 500 FOLHAS RES 160 21,00 3.360,00

17 7367 - PASTA AZ OFICIO LOMBO FINO UND 20 10,00 200,00

18 7368 - PASTA AZ OFICIO LOMBO LARGO UND 100 10,95 1.095,00

19 7369 - PERFURADOR 2 FUROS CENTRAL UND 2 9,00 18,00

20 7370 - PERFURADOR 2 FUROS CENTRAL COM MARGEADOR UND 2 16,70 33,40

21 7372 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA AZUL CAIXA COM 50 UNIDADES CX 4 42,45 169,80

22 7373 - COLA BRANCA 90G UND 50 1,75 87,50

23 7374 - CORRETIVO LIQUIDO A BASE DÁGUA 18ML UND 5 2,00 10,00

25 7376 - GRAMPEADOR M 527 UND 5 16,00 80,00

26 7377 - GRAMPO 26/6 CAIXA COM 5000 CX 10 5,55 55,50

27 7378 - GRAMPO TRILHO CAIXA COM 50 JOGOS CX 10 8,10 81,00

28 7379 - LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS CX 10 16,00 160,00

29 7380 - LIVRO DE ATA COM 200 FOLHAS CX 10 28,00 280,00

30 7381 - LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS UND 10 17,95 179,50

31 7382 - TESOURA ESCOLAR UND 5 1,90 9,50

32 7384 - PAPEL LEMBRETE ADESIVO COM4 BLOCOS PCT 50 3,60 180,00

33 7385 - ENVELOPES PARA CONVITES 23 X16CM COR CLARO UND 300 0,40 120,00

34 8600 - COLCHETES Nº 07 CX 30 4,45 133,50

35 8601 - Capa para Encadernação Preta A4, PVC, PACOTE COM 100 Un CX 3 29,00 87,00

36 8603 - Capa p/encadernação PVC, 210x297 transparente PACOTE 50 UN PCT 6 16,50 99,00

VALOR TOTAL R$ 7.360,30

(sete mil trezentos e sessenta reais e trinta centavos)

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto o Registro de Preços para posterior AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, disponibilizados e entregues em dias úteis, Na
Câmara Municipal de Apodi/RN, destinados a suprir as necessidades de atendimento aos gabinetes e salas desta edilidade, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial
- SRP n° 004/2018-CMA/RN (Termo de Referência) e quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.

1.2 – As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante nesta ARP, nos termos do § 1° do artigo

65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN não será obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação
ou de contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP.
3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o Setor Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá promover o
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equilíbrio econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN.

3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de nota(s)
fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de
preço esteja sendo pleiteado.

3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.

3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, e os propostos pela(s)
empresa(s) à época da realização do certame licitatório.

3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços.

CLÁSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em sua proposta de preços, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 004/2018 – PMA/RN.

4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/2018 – PMA/RN que a precedeu e a
integra.

4.3 – Os Produtos serão recusados nos seguintes casos:

4.3.1 – Quando executado com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação;

4.3.2 – Quando apresentar qualquer defeito durante a verificação de conformidade;

4.4 – A CONTRATADA deverá providenciar a substituição (troca) dos produtos que não puderem ser consumidos no prazo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de comunicação por
oficio, sem quaisquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN.

CLÁSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 – O objeto contratado com fundamento em preço registrado nesta ARP deverá ser entregue em dia com expediente nos locais e repartições de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min
horas;

5.1.1 A Contratante ficará obrigada a fazer o fornecimento de forma parcelada dos produtos, conforme a necessidade e o interesse da Câmara Municipal de Apodi, conforme Anexo I – Termo de
Referência.

5.2 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN fará as aquisições mediante emissão da Nota de Empenho específica emitida de acordo com o material e quantidade determinado na respectiva
solicitação.

5.3 – A Solicitação de fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01(um) dia útil.

5.4 - As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que vierem a ser contratados serão definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento;

5.5 – A empresa contratada só deverá fornecer os produtos mediante apresentação, do Memorando, Oficio ou Requisição dos produtos, emitido pela Câmara, sendo este único documento válido para o
fornecimento dos produtos licitados.

5.6. A Entrega do Objeto Licitado deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, na sede da Câmara Municipal de Apodi/RN.

5.7. Quando da entrega do objeto contratado, deverão ser observadas, obrigatoriamente, as condições previstas no Anexo I - Termo de Referência que faz parte do Edital do Pregão Presencial nº
004/2018 – PMA/RN.

CLÁSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN pagará a CONTRATADA o valor unitário constante da Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada, conforme Anexo I – Termo de
Referência;

6.2 – O pagamento do objeto, constante da Solicitação de Fornecimento entregue e recebido em definitivo pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, será efetuado por Ordem Bancária, cujo valor será
creditado na Agência e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da respectiva liquidação da despesa, nos termos da legislação em vigor.

6.3 - Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas INSS, FGTS, Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa, Conjunta de Tributos
Estaduais e Divida Ativa, Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.4 - A Câmara Municipal de Apodi reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos objetos fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

6.5 - A Câmara Municipal de Apodi poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) Fornecer os produtos objeto desta ARP na quantidade solicitada, de acordo com as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, pelo preço estipulado na Proposta
Comercial da Adjudicatária a contar do recebimento da nota de empenho e da respectiva solicitação de fornecimento;

b) Cumprir o prazo de entrega dos produtos e quantidades constantes da Solicitação de Fornecimento;

c) Caso não possa cumprir os prazos estabelecidos, informar por escrito à CONTRATANTE e antes do encerramento dos prazos máximos, cabendo à CONTRATANTE definir, ou não, novo prazo.

d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação;

e) Manter, durante o período do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços referente a este certame;

CLÁSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades à boa execução do objeto desta ARP, e designará um representante seu para acompanhar o fornecimento dos produtos
designados e registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas vinculadas ao processo;

8.2. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função da presente Ata.

CLÁSULA NONA – DAS PENALIDADES ( SANÇÕES ADMINISTRATIVAS)

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi deixar de atender totalmente à autorização de fornecimento;

9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi atender parcialmente à autorização de fornecimento;
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9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Apodi, por até 2 (dois) anos;

Obs.: As multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4 desta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4. Fizer declaração falsa;

9.2.5. Cometer fraude fiscal;

9.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.2.7. Não celebrar o contrato;

9.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9. Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Apodi e, no que couberem às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Apodi em relação a um dos eventos arrolados na condição 9.2, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Apodi poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 004/2018 – PMA/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa NAVEGOCOPPY COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO
LTDA – ME, CNPJ: 11.431.413/0001-47, classificada no certame anteriormente referenciado.

10.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.

10.3 – Fica eleito o foro da Comarca de APODI/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Apodi/RN, 19 de julho de 2018.

GENIVAN AIRES DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN

NAVEGOCOPPY COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ: 11.431.413/0001-47

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 66FE212D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018 – PROCESSO ADMINISTRATRIVO Nº 13060001/2018

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominada GERENCIADORA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de outro lado a empresa AK DA SILVA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES - ME, CNPJ nº 20.157.406/0001-90, com sede na cidade de Assú/RN, na
Rua José Bezerra de Sá, 448 – Bela Vista , neste ato representada pelo Sr. Charles Alves Rodrigues, CPF nº 836.810.344-04, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante
as Cláusulas e condições seguintes:

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA À
EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e
fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Art. 2º. Integra apresente ARP, a Câmara Municipal de Baraúna, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a:

a) O Prazo de início de execução dos serviços será de no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço. Não havendo indicação expressa será
considerado como o prazo o mencionado neste subitem.

b) Os serviços serão executados a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

c) Os serviços deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de serviço, obedecendo as especificações que constam no termo de referência;

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE CONTRATO referentes às condições firmadas na presente ARP;

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos serviços executados, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
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solidária ou subsidiária por tal pagamento;

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital.

Art. 5° A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o prestador solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de fornecer os bens.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar
documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 6°. O preço, a quantidade, os serviços e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD
VALOR
MENSAL(R$)

VALOR EM
12(DOZE
MESES(R$)

01

Veículo automotor de passeio, ano 2014 ou mais novo, 04 (quatro) portas, câmbio manual, ar condicionado, direção hidráulica, Air Bag, rádio
AM/FM, motorização mínima 1.0, sem motorista, sem combustível, com quilometragem livre, seguro total com franquia inclusa na composição do
valor na diária (cobertura contra incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, manutenção, licenciamentos, reparos, lavagem e limpeza interna e externa do veículo,
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da Contratada, para atender às demandas da Câmara Municipal de
Baraúna/RN. (Padrão de qualidade dos veículos VW Gol, VW Fox, Ford KA, Fiat Palio, Fiat Uno, Chevrolet Celta, Chevrolet Corsa, Chevrolet
Ágile, Peugeot 206, Peugeot 207, Kia Picanto, ou de padrão similar ou superior).

Diárias 770 R$ 135,00 R$ 103.950,00

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e
atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada:

a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio
eletrônico ao Setor de Compras da Câmara Municipal de Baraúna, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em arquivo específico;

b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E
INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, com vigência no ato da
emissão da nota fiscal;

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa oficial.

Parágrafo único - Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR
(http://sistemascactus.com.br/fecamrn/diariooficial/).

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 11. A execução do(s) serviço(s) constante desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições::

a) Deverão ser executados de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de serviço, nos quantitativos desejados;

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação.

12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta.

12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo
recebimento.

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Câmara deverá recebê-lo:

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que:

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta;

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento;

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização.

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de
correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.

12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Câmara poderá:

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela
Administração.

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 13..2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
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municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei.

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP:
aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente;

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na
alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”.

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação
da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste
Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a multa.

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manter as condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que
couber.

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Baraúna/RN, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo BENEFICIÁRIO.

Baraúna/RN, 25 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN AK DA SILVA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES - ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP

CHARLES ALVES RODRIGUES
Representante Legal
BENEFICIÁRIO DA ARP

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 3D353AF3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CONTRATO Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018 – PROCESSO ADMINISTRATRIVO Nº 13060001/2018

Pelo presente contrato celebram de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto Florestal, 506,
Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
AK DA SILVA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES - ME, CNPJ nº 20.157.406/0001-90, com sede na cidade de Assú/RN, na Rua José Bezerra de Sá, 448 – Bela Vista , neste ato representada
pelo Sr. Charles Alves Rodrigues, CPF nº 836.810.344-04, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 004/2018, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA À EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO ÀS
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NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência, indicados na tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD
VALOR
MENSAL(R$)

VALOR EM
12(DOZE
MESES(R$)

01

Veículo automotor de passeio, ano 2014 ou mais novo, 04 (quatro) portas, câmbio manual, ar condicionado, direção hidráulica, Air Bag, rádio
AM/FM, motorização mínima 1.0, sem motorista, sem combustível, com quilometragem livre, seguro total com franquia inclusa na composição do
valor na diária (cobertura contra incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à
execução dos serviços e assistência técnica de 24hs, manutenção, licenciamentos, reparos, lavagem e limpeza interna e externa do veículo,
substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da Contratada, para atender às demandas da Câmara Municipal de
Baraúna/RN. (Padrão de qualidade dos veículos VW Gol, VW Fox, Ford KA, Fiat Palio, Fiat Uno, Chevrolet Celta, Chevrolet Corsa, Chevrolet
Ágile, Peugeot 206, Peugeot 207, Kia Picanto, ou de padrão similar ou superior).

Diárias 770 R$ 135,00 R$ 103.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2. O valor estimado do contrato será de R$ 103.950,00 (cento e três mil, novecentos e cinquenta reais), referente ao objeto constante da cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 004/2018, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais
normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

4.2. Será permitida a subcontratação nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará em 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE:

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna para a execução dos serviços objeto deste edital;

6.1.3. Refazer os serviços que estiverem em desconformidade;

6.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Caberá à CONTRATADA:

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

6.2.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

6.2.6. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

6.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;

6.2.8. O(s) serviço(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.9. O Prazo de início de execução dos serviços será de no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço. Não havendo indicação expressa
será considerado como o prazo o mencionado neste subitem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

7. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em dependência da câmara municipal;

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à câmara municipal, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Baraúna.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e,

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal de Baraúna.

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
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11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto,

calculado sobre o valor a ser contratado.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
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15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.18.4. Fizer declaração falsa;

15.18.5. Cometer fraude fiscal;

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

15.18.8. Apresentar documentação falsa.

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 004/2018, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Baraúna/RN, 25 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN AK DA SILVA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES - ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
CONTRATANTE

CHARLES ALVES RODRIGUES
Representante Legal
CONTRATADA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 400EADB0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISPENSA 019/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA: O enquadramento da situação especificada em Dispensa de Licitação prevista no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, busca atender ao interesse
público face ao princípio da economicidade e celeridade processual, tendo em vista a especialidade da contratação ora mencionada. A Dispensa de Licitação da contratação ora mencionada
é norteada pelo critério da vantagem econômica e na busca da realização de suas atividades fins deste Ente Federativo. No caso em questão a escolha se deu pela celeridade na
contratação dos serviços e da economicidade da contratação, para alcançar a efetividade administrativa pertinente.

Outro quesito que referenda a contratação direta, no caso apresentado é o preço do serviço, o qual é compatível com o preço do mercado, na região de Pedra Grande/RN.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE

3.3.90.39.00 Serviços de terceiros PJ

Com a instituição dos fundamentos acima expostos, foi constatado que G & J AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 17.003.117/000121, possui todos os requisitos técnicos e econômicos viáveis,
para a execução do serviço.



 13 Ano I | Nº 0430

Rio Grande do Norte, 26 de Julho de 2018

Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, no sentido de autorizar a contratação.

-A motivação se dá pela necessidade de efetivar reparos necessários para manter em pleno funcionamento o veículo pertencente ao poder legislativo municipal, prolongando assim o tempo de utilidade
do veículo.

Pedra Grande/RN, 17 de julho de 2018.

Pedro Henrique de Souza Silva

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Publicado por:
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

Código Identificador: 4BB0CFA0

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2018

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 15.012.444,03
Receita Corrente líquida Ajustada 0,00

DESPESA COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,63544.622,32
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 6,00900.746,64
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 5,70855.709,31
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art.59 da LRF) 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,000,00

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias Concedidas 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Externas e Internas 0,000,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 0,000,00

Telma Régia Alves do Rego Meireles

Presidente Controladora

Francineuma Barbosa da Silva

Tesoureira

Karla Fabíola Fernandes Almeida
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2018

Rafaela Hirlys de Araujo Duarte

Contadora

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.208], CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA Portaria Nº 495 de 2017
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.192.568,64 0,00
Pessoal Ativo 1.192.568,64 0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.192.568,64 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

VALOR 100,00%
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 43.527.198,95 100,00
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 1.192.568,64 2,74

2.611.631,94 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.481.050,34 5,70

2.350.468,75 5,40
FONTE - Sistema: Aspec Informática - Unidade responsável: Câmara Municipal de Santo Antonio/RN
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
 por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

GUSTAVO JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA
PRESIDENTE

BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º semestre de 2018 (até Junho)

ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

1.192.568,64

CONTADOR CRC/RN 008674-0/O

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

SANTO ANTONIO/RN, EM 30 DE JUNHO DE 2018

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE DE ALERTA (VIII) = 90,90 X VI) (INCISO II DO PAR. 1º DO ART. 59 DA LRF)
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ANEXO 7  LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.192.568,64 2,74
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 2.611.631,94 6,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.481.050,34 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

VALOR TOTAL 0,00 0,00
FONTE - Sistema: Aspec Informática - Unidade responsável: Câmara Municipal de Santo Antonio/RN

GUSTAVO JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA
PRESIDENTE

BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA
CONTROLADORA GERAL DA CÂMARA

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O BMIESTRE

R$ 43.527.198,95

SANTO ANTONIO/RN, EM 30 DE JUNHO DE 2018

ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO
CONTADOR CRC/RN 09079-O

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º Semestre de 2018 (até Junho)

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO
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DESPESA COM PESSOAL

JUL/2017 AGO/2017 SET/2017 OUT/2017 NOV/2017 DEZ/2017 JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 6 - Junho

VARZEA - PODER LEGISLATIVO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 44.363,93 45.476,27 44.113,69 52.402,96 44.645,39 50.946,69 37.534,69 44.094,87 35.053,58 54.343,77 48.699,79 42.884,55 544.560,18 62,14

     Pessoal Ativo 44.363,93 45.476,27 44.113,69 52.402,96 44.645,39 50.946,69 37.534,69 44.094,87 35.053,58 54.343,77 48.699,79 42.884,55 544.560,18 62,14

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 36.516,22 37.556,41 36.188,27 44.555,25 36.110,35 35.251,27 37.534,69 36.156,19 27.500,00 46.440,30 40.645,90 34.757,20 449.212,05 0,00

        Obrigações Patronais 7.847,71 7.919,86 7.925,42 7.847,71 8.535,04 15.695,42 0,00 7.938,68 7.553,58 7.903,47 8.053,89 8.127,35 95.348,13 62,14

        Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do a 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 44.363,93 45.476,27 44.113,69 52.402,96 44.645,39 50.946,69 37.534,69 44.094,87 35.053,58 54.343,77 48.699,79 42.884,55 544.560,18 62,14

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 15.012.444,03

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa+IIIb) 544.622,32 3,63

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 900.746,64 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 855.709,31 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 810.671,98 5,40

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.208], CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA Portaria Nº 495 de 2017
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DESPESA COM PESSOAL

JUL/2017 AGO/2017 SET/2017 OUT/2017 NOV/2017 DEZ/2017 JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 6 - Junho

VARZEA - PODER LEGISLATIVO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000

Telma Régia Alves do Rego Meireles

Presidente Controladora

Francineuma Barbosa da Silva

Tesoureira

Karla Fabíola Fernandes Almeida

Contadora

Rafaela Hirlys de Araujo Duarte
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em Reais

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.378.806,52           -                                              
Pessoal Ativo 2.378.806,52           

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.968.002,23           
Obrigações Patronais 410.804,29              
 Benefícios Previdenciários -                           

Pessoal Inativo e Pensionista -                           
Aposentadorias, Reserva e Reformas -                           
Pensões -                           
Outros Benefícios Previdenciários -                           
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercerização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                           

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 66.831,99                -                                  
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 66.831,99                
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                           
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                           
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                           
Imposto de Renda Retido na Fonte (Decisão nº 720/2007 - TCE/RN) -                           

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.311.974,53           -                                              

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 88.849.125,63         -                                              
(-) Tranferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -                           0,00%
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 88.849.125,63         100,00%
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.311.974,53           2,60%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.330.947,54           6,00%
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5.064.400,16           5,70%
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art.59 da LRF) 4.797.852,78           5,40%

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

LRF, art. 54 - Anexo XXII

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
  Operações de Crédito Internas e Externas
  Operações de Crédito por Antecipação da Receita
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito Internas e Externas
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita
RESTOS A PAGAR
  Valor Apurado nos demonstrativos respectivos

  Total das Garantias Concedidas

  Total da DLP nos ult. 12 meses deduzido aumento (inciso X,art.37 da CF)

VERÔNICA SENRA DA SILVA

VERÔNICA SENRA DA SILVA

0,00
  Limite definido por Resolução do Senado Federal

  Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00

2.311.974,53

0,00

COMPARATIVOS

DESPESA COM PESSOAL

01/2018

CONTROLADORA

0,00 0,00

CONTROLADORA

PRESIDENTE

ELIZANGELA DANTAS FERREIRA

14.215.860,10 16,00
0,00 7,00
0,00 0,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
19.546.807,64 22,00

0,00
GARANTIAS DE VALORES 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00
  Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

2,60
  Limite Permitido (art. 71 da LRF) 5.330.947,54 6,00

5.330.947,54 6,00
5,70

0,00
  Total da Despesa Líquida com Pessoal nos últimos 12 messes 2.311.974,53 2,60

  Limite Prudencial ( único, art. 22 da LRF) 5.064.400,16
  Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

FONTE: SISTEMA DE CONTABILIDADE DA CÂMARA

% SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 88.849.125,63 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU
Semestre de Referência: 

VALOR
Em Reais

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Anexo 22B Poder/Órgão:

ELIZANGELA DANTAS FERREIRA

PRESIDENTE
LUCIENE CAVALCANTE MOREIRA DE CARVALHO

TÉCNICA CONTABILIDADE CRC/RN 7.038

LUCIENE CAVALCANTE MOREIRA DE CARVALHO
TÉCNICA CONTABILIDADE CRC/RN 7.038

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 88.849.125,63 100,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 À JUNHO/2018 - BIMESTRE: MAIO/JUNHO
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